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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

INDICAÇÃO Nº 390 /2026 
Indica a adoção de providências na EMEB Raquel dos 
Anjos, visando melhorar as condições de acesso dos 
alunos à unidade escolar e fortalecer a comunicação 
com a comunidade escolar. 
 
 

O Vereador que esta subscreve,  

 

Considerando que, este vereador foi procurado por pais de alunos da EMEB 

Raquel dos Anjos, que relataram algumas dificuldades enfrentadas no dia a dia em 

relação ao acesso e à comunicação com a unidade escolar. 

Considerando que, segundo os relatos, a entrada da escola não possui cobertura 

adequada, o que causa transtornos especialmente em dias de chuva, dificultando o 

acesso dos alunos e expondo pais, responsáveis e crianças às intempéries enquanto 

aguardam para entrar na unidade. 

Considerando que, a instalação de toldos ou algum tipo de cobertura na entrada 

da escola seria uma medida simples, porém importante, capaz de oferecer mais 

conforto, segurança e organização no momento da chegada dos estudantes. 

Considerando que, outro ponto destacado pelos pais é a falta de comunicação 

clara sobre os horários de entrada e saída dos alunos, o que tem gerado dúvidas e 

desencontros no cotidiano escolar. 

Considerando que, dessa forma, sugere-se também a afixação de cartazes 

informativos em locais visíveis na entrada da unidade, contendo os respectivos horários 

de funcionamento, medida que pode contribuir para melhorar a comunicação com a 

comunidade escolar e reduzir eventuais ruídos de informação. 

Considerando que, a presente indicação visa atender às demandas 

apresentadas pelos pais e responsáveis, buscando melhorar as condições de acesso à 

escola e fortalecer a relação entre a unidade escolar e a comunidade. 

Considerando que, diante do exposto, solicitamos a atenção do Poder Executivo 

para a adoção das providências necessárias. 
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INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores 
competentes, em especial à Secretaria Municipal de Educação, a adoção de 
providências na EMEB Raquel dos Anjos, visando melhorar as condições de acesso 
dos alunos à unidade escolar e fortalecer a comunicação com a comunidade escolar. 
Entre as medidas sugeridas estão: 

• Instalação de toldos ou cobertura na entrada da unidade escolar, a fim de 
proteger alunos, pais e responsáveis em dias de chuva; 

• Afixação de cartazes informativos em local visível, contendo os horários de 
entrada e saída dos alunos, para facilitar o acesso à informação por parte dos 
pais e responsáveis. 

 
 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de março de 2026. 
 

 
 
 
 

DAVID PEDRÃO DA SILVA 
Vereador 


